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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. Dr Heraldo Alves Miranda, 737 - Centro - Baixa Grande 

 BA - CEP: 44620-000  

 
 

 

DECISÃO DO PREFEITO 

 

PROCESSO Nº 098/2025 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 008/2025.   

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos e elétricos em veículos, 

máquinas, caminhões e ônibus pertencentes ao Município de Baixa Grande/BA, conforme 

características, especificações técnicas e quantidades estabelecidas neste termo de referência. 

Acolho, in totum, o parecer jurídico exarado pela Consultoria Jurídica deste Município, 

o qual, de forma minuciosa e fundamentada, conclamando pela anulação do certame em vértice, 

ao escopo de afastar qualquer tipo de discussão acerca da higidez do processo até então 

praticados no bojo do certame em epígrafe.   

Em face das razoes escandidas no opinativo supramencionado, que ora adoto como 

razoes de decidir a anulação do certame.  

 Determino, por conseguinte, a anulação do processo licitatório, com a observância das 

disposições normativas aplicáveis e em estrita conformidade com os princípios que regem a 

Administração Pública.   

Dê-se ciência às partes interessadas do parecer jurídico acima referido, que integra a 

presente decisão para todos os efeitos.   

 

Publique-se.   

Cumpra-se.   

 

Baixa Grande - BA, em 22 de maio de 2025. 

 

ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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